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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ IA 
GEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI i'Tº 975/83 
============= 

"Referenda Con-\rênio cele br2do e11tre a Estado 

de T,hn2.s Gerais por intermédio da Secretaria 

d -;":"! 1 ,,... 11 "" • ' • ~ e .J... - • a e .. Lc ... ucaçao e o lúUillCl}.)lO CL8 :-Janus, l.JiJ_z18 ... -o 

A 

li ... Cama1'"'a :r:IL1.l."lici1Jal de S2 .. n-t;2, IJ11zia decreta. e etl sanciono a 

segt1inte T.iei: 

1\:rto lQ 
A 

- Fica refe2""er1da.do o Gonvenio celebre.do ei-1ti"e o Rst2 .. do 

de f/Iins.s Ger·ais 
> , - -. .J- ,.., 

por 1nte2"med10 da Se cret2 ... i-·1a de Es 1.1ado da Edltcaçao e a 

Prefeitura T\1Iv..t1.ici1Jal de Santa I..illzia, at1e tem como objeto a mtÍtu.a coone ... ..... --- ~ , 
re~ç2 .. o e.r:.tre as partes, com -vistas a execuçao do Projeto ~P .. poio as 11.t_i 

".ridstdes de Ec111_cação Fisica. 
, 

do Pre-escolar e do aluno de lll e 4ª 
, 

se 

ries do lº Grauo 

.l~rt., 2º P8.ssa a fazer parte i11tegrante da presente Lei, o 
A 

Convenio em anexoº 

l:i.rt~ 3º - Es-'ca Lei 
, 

e 11tra em 1.rig or .f.!.2.. data, d.e su.a :ptt.blicação, 

I'evog.:J,é.l.as a.s disposições em contrárioo 

Mando, portanto, a ci.uem o corihecimento e a execuçao da pre-

se llte Lei pe1 .... tencer, 
, 

como l1ela se contem. 

que a cumpra e a faça CV.1Ii:pI' :iT ..J,..~ • ..l-- • .1.. uao lnueiramenue 

PREITITTJR.4.. r.1u1rrc11~-~:L DE S1iIJT_A LUZI~t. ... , 08 DE DEZElúH.TtO ~~ .u.r..: 

1083o _ _,. 
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R1 AveiÍ~ CJ,é Souza 

~ LZmícipal 

F:ca11cisco JÚ21íor 

Chefe de Ga1Jinete. 


